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 Aposentadoria Compulsória 
 Passagem  obrigatória  da  a�vidade  para  a  ina�vidade  de  servidor  ou  servidora  ao  completar 
 75 (setenta e cinco) anos de idade. 

 Requisitos 
 Ter completado 75 (setenta e cinco) anos de idade 

 Passo a Passo 
 A  Gerência  de  Assuntos  Jurídicos  e  Previdenciários,  fará  regularmente  a  verificação  junto 
 ao  SIAPE,  dos  servidores  que  estão  prestes  a  completar  a  idade  de  75  (setenta  e  cinco) 
 anos  e  emi�rá  um  o�cio  convocando  para  que  o  mesmo  compareça  à  GAPJU/PROGEP, 
 portando  os  documentos  necessários  para  a  abertura  do  processo  de  aposentadoria 
 compulsória. 
 Caso  não  receba  a  no�ficação  até  60  dias  antes  de  completar  a  idade,  o  servidor  deve 
 entrar  em  contato  através  do  e-mail  gapju.progep@ufr.edu.br,  pelo  telefone 
 (66)3410.4091, ou ainda presencialmente mediante agendamento. 

 Documentação necessária 
 ●  Requerimento  de  aposentadoria,  disponível  no  SEI,  com  a  ciência  da  chefia 

 imediata. 
 ●  Cópia do RG com CPF ou CNH, auten�cada em cartório; 
 ●  Cópia da cer�dão de casamento ou nascimento, auten�cada em cartório; 
 ●  Declaração  completa  de  Ajuste  Anual  do  Imposto  de  Renda  Pessoa  Física  do 

 exercício corrente; 
 ●  Cer�dão  de  Tempo  de  Contribuição  de  outros  regimes  de  contribuição,  original, 

 expedida  pelo  INSS  ou  por  órgão  em  que  tenha  trabalhado,  no  caso  de  regime 
 estatutário; 

 ●  Declaração  de  não  Acumulação  de  Cargos,  formulário  fornecido  no  momento  do 
 ingresso da solicitação da aposentadoria. 

 ●  Diploma de mestrado ou doutorado, conforme o caso, em se tratando de docente; 
 ●  Comprovante  que  jus�fique  o  recebimento  do  Incen�vo  à  Qualificação  (diplomas  ou 

 cer�ficados), no caso de técnico-administra�vo que receba o bene�cio. 

 Informações Gerais 
 Os  servidores  �tulares  de  cargos  efe�vos  da  união,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
 Municípios,  incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  serão  aposentados  compulsoriamente, 
 com  proventos  proporcionais  ao  tempo  de  contribuição,  aos  75  (setenta  e  cinco)  anos  de 
 idade; 
 A  aposentadoria  compulsória  será  automá�ca,  e  declarada  por  ato,  com  vigência  a  par�r 
 do  dia  imediato  àquele  em  que  o  servidor  a�ngir  a  idade-limite  de  permanência  no  serviço 
 a�vo. 
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 No  cálculo  dos  proventos  de  aposentadoria,  será  considerada  a  média  aritmé�ca  simples 
 das  maiores  remunerações,  u�lizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor, 
 correspondentes  a  100%  (cem  por  cento)  de  todo  o  período  contribu�vo  desde  a 
 competência  julho  de  1994  ou  desde  a  do  início  da  contribuição,  se  posterior  àquela 
 competência. 
 O  servidor  que  cumpriu  os  requisitos  para  se  ina�var  por  uma  das  regras  que 
 regulamentam  a  aposentadoria  voluntária,  poderá  optar  em  se  aposentar  voluntariamente 
 ou compulsoriamente. 

 Unidade Responsável 
 Gerência de Assuntos Previdenciários e Jurídicos (GAPJU/DAP/PROGEP). 

 Fundamentação Legal 
 ●  Art.  37,  §  10  e  art.  40,  da  Cons�tuição  da  República  Federa�va  do  Brasil,  de 

 05/10/1988; 
 ●  Art.  103,  188,  189,  190,  191,  194,  195,  da  Lei  nº  8.112,  de  11/12/1990  (DOU 

 12/12/1990); 
 ●  Art. 7º e 10, da Lei nº 9.527, de 10/12/1997 (DOU 11/12/1997) 
 ●  Emenda Cons�tucional nº 20 ,de 15/12/1998 (DOU 16/12/1998) 
 ●  Emenda Cons�tucional nº 41, de 19/12/2003 (DOU 31/12/2003) 
 ●  Lei nº 10.887, de 18/06/2004 (DOU 21/06/2004) 
 ●  Orientação Norma�va SPS/MPS nº 3, de 13/08/2004 (DOU 17/08/2004) 
 ●  Lei nº 11.907, de 02/02/2009 (DOU 03/02/2009) 
 ●  Orientação Norma�va SRH/MP nº 8, de 05/11/2010 (DOU 08/11/2010) 
 ●  Orientação Norma�va SEGEP/MP nº 5, de 22/07/2014 (DOU 04/08/2014) 
 ●  Lei Complementar nº 152, de 03/12/2015 (DOU 04/12/2015) 
 ●  Nota Técnica MP nº 6825, de 07/06/2016 
 ●  Nota Técnica MP nº 4967/2016, de 09/01/2017 
 ●  Nota Técnica MP nº 1871, de 01/03/2017 
 ●  Emenda Cons�tucional nº 103 de 12/11//2019 (DOU 13/11/2019). 


